
CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS              
ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE  VEREADOR GILMAR DA SILVA

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N.º ___/2026

INDICAÇÃO  DE  EMENDA  DE 
EXECUÇÃO  OBRIGATÓRIA 
GABINETE  VEREADOR 
GILMAR DA SILVA. 

CONSIDERANDO  o disposto no art.  147-A da Lei Orgânica do Município, 

incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 31, de 11 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 192-A do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Lavras;

CONSIDERANDO  o disposto no Decreto n.º 17.292, de 15 de novembro de 

2023,  que  dispões  sobre  os  procedimentos  para  operacionalização  das  Emendas 

Impositivas do Poder Legislativo Municipal;

            
CONSIDERANDO   o  e- mail  datado de 18 de março de 2026, no qual foi 

informado  que Portaria  nº  38/2026  foi  revogada e  publicada nova Portaria  nº 
45/2026, atualizando os modelos e prorrogando o prazo geral para envio dos Editais, em 
virtude de impugnação por parte de legítimo interessado.

CONSIDERANDO o valor total das Receitas Correntes Líquidas do exercício 

de 2026 foi de R$ 507.545.925,02 (Quinhentos e sete milhões, quinhentos e quarenta e 

cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e dois centavos), e o percentual de 1,2% 

deste valor equivale  a R$ 6.090.551,10 (seis    milhões,  noventa mil e quinhentos e 

cinquenta e um reais e dez centavos);

 CONSIDERANDO que, do valor total para as emendas impositivas, caberá a 

cada Vereador a indicação do valor de R$ 358.267,71 (trezentos e cinquenta e oito mil e 

duzentos e sessenta e sete reais  e setenta e um centavos),  dos quais, R$ 179.133,86 

(cento e setenta e nove mil, e cento e trinta e três reais e oitenta e seis centavos) deverão 

ser obrigatoriamente aplicados na Saúde;

CONSIDERANDO outras normas vigentes, referente a execução de Emendas 

Impositivas;

CONFORME Ata de Audiência Pública realizada na data de 28 de abril  de 

2026.
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O(s)  Vereador(es)  infra-assinados,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 

regimentais  e atento principalmente ao fato de fazer constar do orçamento as verbas 

inerentes ao Orçamento Impositivo, encaminham ao Poder Executivo as Emendas de 

Execução Obrigatória (exercício de 2027), conforme áreas de destinação:

1) SECRETARIA   DE SAÚDE

BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS

CNPJ: 22.073.266/0001-05

VALOR: R$ 179.133,85 (Cento e setenta e nove mil, cento e trinta e três 
reais e oitenta e cinco centavos)

APLICAÇÃO: Serviço ampliação do acesso a cirurgias ortopédicas eletivas.

2) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E 
MOBILDADE URBANA

BENEFICIÁRIO: BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIA

CNPJ:

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

APLICAÇÃO: Manutenção elétrica, manutenção hidráulica, reparos 
estruturais.

3) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

BENEFICIÁRIO: CLUBE DE DESBRAVADORES

CNPJ: 30.097.554/0076-37

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

APLICAÇÃO: Despesas com transporte para eventos e despesas com 
alimentação
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3) SECRETARIA MUNICIPAL DE  CULTURA

BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DE ROMEIROS A PÉ DE 
LAVRASMG A APARECIDA SP

CNPJ: 04.008.341/000164

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

APLICAÇÃO: Veiculo

4) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DO JARDIM FLORESTA

CNPJ: 48.118.647/0001-49

VALOR: R$ 29.133,85 (vinte e nove mil reais, cento e trinta e três reais e 
oitenta e cinco centavos)

APLICAÇÃO:  custeio dos materiais esportivos adequados, eventos esportivos, 
uniformes padronizados. 

Para  instrução  das  indicações  e  inclusão  em  Projeto  de  Lei  Orçamentaria 
(exercício de 2027), seguem os seguintes documentos em anexo: 

ANEXO I – Publicação(ões) do(s) Edital(is) de Chamamento Público;

ANEXO II – Publicação(ões) do(s) Edital(is) de Audiência Pública;

ANEXO III – Ata(s) da(s) Audiência(s) Pública(s) realizada(s).

Câmara Municipal de Lavras, 19 de maio de 2026.

GILMAR DA SILVA 
VEREADOR
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